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1O TERMO ADITIVO

CoNTRATO 017t2023

1o TERMO AD|T|VO DE PRORROGAÇAO E REAJUSTE DO CONTRATO 017t2023
nARA AoursrçAo DE AcuR: coNSELHo REctoNAL DE FtstorERAprA E

TERAPIA ocUPAcIoNAL DA 6a neclÃo - cREFITo.6. CONTRATADO: cAMILA
FRAGOSO AGUIAR DOS ANJOS.ME

Por este instrumento particular de 1o Termo Aditivo de prorrogaçäo de contrato, o CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAP|A E TERAPIA OCUPACIONAL DA 6" REGIÃO - CREFTTO-6, Autarquia
Federal, inscrito no C.N.P.J. sob o no. 23.498.25610001-76, com sede na Avenida Rogaciano Leite, no.

423 - Salinas - Fortaleza-CE CEP: 60810-000, doravante denominado de Contratante, neste ato
representado por seu Presidente Dr. Jacques Eanes Esmeraldo Melo, residente e domiciliado nesta
capital e, do outro lado na qualidade de Contratada, Camila Fragoso Aguiar dos Anjos-ME, inscrita no
C.N. P.J. sob o no. 27.761.45710001-7 5, com sede em Fortaleza-Ce, , neste ato representado por Camila
Fragoso Aguiar, têm justos e acordados, pelo presente 1o Termo Aditivo de prorrogaçáo e reajuste de
contrato no 01712023, firmado em 18.12.2023, de forma a realizar por razões de interesse público e nos
limites permitidos pela Lei no 8.666/93 e mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçäo da vigência e reajuste do contrato celebrado
entre o CREFITO-6 e a empresa Camila Fragoso Aguiar dos Anjos-ME, de modo a realizar, por razöes
de interesse público e nos limites permitidos pela Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA sEcuNDA -DA PRoRRocAçÃo
2.'1. Os prazos de vigência do Contrato em epígrafe ficam prorrogados por mais 12 (doze) meses, a
contar a partir do seu vencimento, 18 de dezembro de 2024 até 18 de dezembro de 2025, conforme
disposição contida no art. 57, inciso ll, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
3.'l . Fica reajustado o valor do contrato, acatado o requerimento da empresa pelo IGP-M(FGV)
acumulado em 6,331430% (seis inteiros e trinta e três mil quatrocentos e trinta milésimos por cento).
Ficando assim os novos valores:

+

UNID FrcAço

Av. Rogaciano Leite, 432 - CEP: 608 l0-786 - FortalezaJCearâ
Honre Page: www.crefìto6.org.br E-rnai l: clefìto6@crel'ito6.org.br

Fone: (85) 324 l.l 456 (85) 324 1 .0600 CN PJ :23.498.2 56/000 t -7 6



CREF¡T0.6

Fr: fE-

I

ö-ì
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TBRAPIA OCUPACIONAL DA SBXTA RECIÃO
CREFITO _ 6

CAIXA
CONTE

NDO 48

UNIDA

DES

AcuR lt¡lNERAL, Materiat: água
mineral natural, tampa aluminizada
Gaseificação: sem gás,

Composição QuÍmica: em níveis

aceitáveis pelo ministério da

saúde, FÍsico-Química: em níveis

aceitáveis pelo ministério da
saúde, Embalagem: caixa com 48
unidades, Unidade de
Fornecimento: copo de 200 ml. A
água mineral deverá ter validade
mínima de 11 (onze) meses a

contar da data de entrega no local
determinado.
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JACqUES EANES ESMERÂLDO MELO

0¡i^: 0.ì112l2024 15:24,20-(1300
Ve.if iqoÉ eoì httDsr//v,1lrd.ìr.iti.ÈDv.br

R$25,00 6,33%

CAMILA FRAGOSO Ass¡nadodefornradisitalpor

AGUIAR DOS CAMTLAFRAGoSoAGUTARDoS
ANJOS:01 1 48546375

ANJ OS:0 1 1 4854637 5 Dados: 2024.1 2,03 I 4:32:46 -03'00'

42 CAIXAS R$26,58

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIF¡CAçÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçöes estabelecidas no Contrato, desde que
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
5,1. O presente aditivo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLAUSULA SEXTA - DO FORO
6.1. O foro do presente aditivo será o da Comarca de Fortaleza do Estado do Ceará, excluído qualquer
outro, para dirimir quaisquer dúvidas em razão deste instrumento.

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente instrumento, lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que o assinam, depois de lido e achado
conforme, as partes contratantes que a tudo assistiram:

Fortaleza (CE), 18 de dezembro de2024

¿: i
;i,ì;

x:

Dr. Jacques Eanes Esmeraldo Melo
Presidente do Crefito-6

TESTEMUNHAS

Nome
CPF:
RG:

Sra. Camila Fragoso Aguiar dos Anjos
Camila Fragoso Aguiar dos Anjos-ME

Nome:
CPF:
RG:
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